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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 24 de fevereiro de 2022, em formato online por 

vídeo conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais. 7. Data da próxima reunião ordinária. 1. 

ABERTURA. A Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, cumprimentou os presentes e 

deu início à reunião. 2. ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021: após leitura na 

íntegra, a ata foi aprovada. ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2021: após 

leitura na íntegra, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: Os expedientes: 1) Ofício n° 

24/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social / SEMAS: encaminha relatório de 

empenhos pagos referente a dezembro de 2021 e 2) Ofício n° 235/2022 - SEMAS: 

encaminha relatório de empenhos pagos referente a janeiro de 2022, foram deliberados 

encaminhar para Comissão do Fundo. 3) Ofício n° 33/2022 - AFPM: Em atenção ao Ofício 

n° 01/2022, solicita substituição dos conselheiros, indicando como titular: Odevair da Silva 

Mathias e suplente: Rosymary da Silveira. Deliberação: arquivar. 4) Ofício n° 14/2022 - 

SINSEP: solicita substituição dos conselheiros, indicando como titular: Salete Cardoso e 

suplente: Lourdes Simplicio da Silva. Deliberação: arquivar. 5) E-mail – Ministério Público: 

orientações sobre manutenção da ILPI Solar Kairos. Deliberação: arquivar. Os 

expedientes: 6) E-mail - Carolina Dratch: relata situação do pai idoso internado no 

Hospital São José; 7) Ofício n° 24/2022 – Secretaria Municipal de Saúde / SEMS: 

Encaminha resposta ao Ofício n° 71/2021 CMDI, quanto ao atendimento ao Sr. Osvaldo 

Dratch; 8) E-SIC - Denise P Portes: encaminha reclamação quanto a falta de ação da 

prefeitura em relação aos idosos do município. Devido ao prazo de resposta do sistema, 

foi respondida à solicitante que seria apresentado ao colegiado em reunião ordinária; 9) 

Ofício n° 21/2022 – Secretaria Municipal de Habitação / SEMHA: resposta ao Ofício n° 

07/2022, referente ao monitoramento do Plano Municipal do Idoso, foram deliberados 

encaminhar para Comissão de Políticas. 10) Ofício n° 2114/2021 - SEMAS: em resposta 

ao Ofício n° 65/2021, encaminha relatório informativo n° 58/2021 sobre Pedro Ivo da 

Rocha. Deliberação: responder ao denunciante que o idoso está recebendo os devidos 

atendimentos e arquivar. 11) Ofício n° 2082/2021 - SEMAS: em resposta ao Ofício n° 

59/2021, encaminha relatório informativo n° 1039/2021 sobre Antonio de Oliveira. 

Deliberação: encaminhar Ofício para SEMAS, para verificar se conseguiram efetivar o 

contato com o idoso. 12) E-mail - SEMAS: informa doação para o FMDI. Deliberação: 
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encaminhar para Comissão do Fundo. 13) E-mail - Patricia: denúncia sobre abandono de 

idoso, Sr. Lando Maia. Devido a urgência, o documento já havia sido apresentado ao 

colegiado, que deliberou encaminhar para o CREAS, solicitando providências quanto ao 

caso. 14) Ofício n° 303/2022 – SEMAS: encaminha relatório final do Plano do Idoso. 

Deliberação: encaminhar para Comissão de Políticas. 4. COMISSÕES: Alteração da Lei 

n° 666: a Conselheira Melina informa que a comissão se reuniu em 13 de dezembro de 

2021 e discutiram sobre a importância da participação ativa dos conselheiros, capacitação 

e composição do CMDI. Entendem que seria importante a inclusão de três secretarias no 

conselho: Finanças, Urbanismo e Cultura, e para isso, seria necessário aumentar também 

o número de representantes da sociedade civil para manter a paridade. Sugeriram unir os 

segmentos II e III da lei em um único segmento, e incluir a participação de pessoa idosa, 

independente deles participarem ou não de algum grupo ou estar vinculado a uma 

instituição. Os conselheiros aprovaram as sugestões, mas quanto às Secretarias, optaram 

por incluir somente Urbanismo e Cultura, e quanto às duas vagas da sociedade civil, 

solicitam que seja para o segmento “pessoa idosa”. A comissão ainda sugere que seja 

incluída na lei que, caso não haja inscrição suficiente em um determinado segmento da 

sociedade civil, seja preenchido por outro segmento, também da sociedade civil, evitando 

assim atrasos ou inconsistência no processo de composição do Conselho. Ficou definido 

após votação que, caso ocorra essa situação, a primeira opção de preenchimento será 

pelo segmento “pessoa idosa”; não havendo interessados suficientes a segunda opção 

será do segmento “instituições de defesa de direitos”, e a terceira opção “instituições de 

atendimento ao idoso”. A Conselheira Cleonice cita a importância da participação efetiva 

da pessoa idosa, ou seja, garantir com que eles consigam compreender as questões 

apresentadas nas reuniões. Assessoramento: a comissão realizou uma reunião virtual 

com a responsável técnica da Associação São José, devido à situação da pandemia do 

COVID-19, para avaliar a denúncia recebida contra a instituição e entendem que a 

situação foi esclarecida. O colegiado deliberou por responder o Ofício, informando que foi 

feita a fiscalização e não foram identificadas as questões denunciadas; após, arquivar. A 

comissão não conseguiu analisar a denúncia da instituição Lar dos Anjos, pois as duas 

conselheiras da SEMED informam que não fazem mais parte do CMDI, mas ainda não 

foram oficialmente substituiídas. Os conselheiros lembraram que a comissão precisa rever 

a Resolução com os critérios de inscrição no CMDI, e solicitam que seja feito com 

urgência, assim que a comissão seja recomposta. Quanto à instituição Solar Kairos, a 
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comissão é favorável à manutenção da inscrição, que foi aprovado pelo colegiado. Fundo: 

a Comissão se reuniu em 14 de dezembro de 2021 e analisou os relatórios de empenhos 

de janeiro a novembro de 2021. A Conselheira Angela fez a leitura do parecer da 

comissão quanto às dúvidas surgidas: não houve empenho no relatório de fevereiro, valor 

e pagamento das vagas de ILPI’s e dúvida quanto a um valor no mês de março. A 

sugestão da comissão é encaminhar essas dúvidas para SEMAS, solicitando 

esclarecimento. Quanto a data de reunião, será na segunda terça-feira de cada mês, às 

09h e a reunião do dia 08 de fevereiro deste ano foi cancelada, pois ainda não havia 

nenhuma demanda. As sugestões foram aprovadas pelo colegiado. Foi solicitado ao 

colegiado que permaneçam com as reuniões mensais das comissões, podendo cada uma 

definir a melhor data e horário. A Secretaria Executiva encaminhará a planilha para todos 

e as alterações serão avisadas para ciência do colegiado. Edital de Chamamento: 

Monique, Secretária Executiva, informa que a equipe da Divisão Administrativa e 

Financeira da SEMAS se colocou à disposição para auxiliar a comissão no processo de 

elaboração do Edital. Se dispuseram a participar: Angela (SEMPLADE), Cleonice 

(Associação de Aposentados) e Lenir (Pastoral). Como ficou faltando um representante 

governamental, será retomado próxima reunião ordinária para finalizar a composição. 5. 

OUTROS: conforme solicitado na última reunião de 2021, foi perguntado aos conselheiros 

sobre o retorno ou não da reunião presencial, e o colegiado optou por manter reuniões 

online por enquanto. 6. INFORMES GERAIS: a Conselheira Jovana perguntou sobre o 

andamento da proposta aprovada referente a oficinas para grupos de idosos nos CRAS e 

foi solicitado verificar com a SEMAS. Foram feitas algumas alterações na composição das 

comissões de trabalho: a conselheira Durce passou a compor a Comissão do Fundo e o 

SINSEP irá compor as Comissões de Políticas e de Divulgação e Eventos, com 

aprovação do colegiado. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 24 de março de 

2022. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila 

Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 


